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Atos do Poder Executivo

Parecer nº 004/2026 SEC. ADM, de 03 de março 2026.

PARECER DE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO

A concessão de licença sem remuneração a servido-
ra WANESSA BISPO FERREIRA DA SILVA, função de Au-
xiliar de Saúde Bucal, Matricula nº 1203258, efetivada em 
06/12/2012, analisado todas as considerações, pela a Secre-
taria Municipal de Administração.

Pedido de requerimento recebido na Secretaria de 
Administração em 24 de fevereiro de 2026. 

CONSIDERANDO que o servidor supracitado é efeti-
vo e está em exercício do cargo público, lotado na Secreta-
ria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO que até a presente data não cons-
ta nada em nossos arquivos que possa impedir a concessão 
da licença.

RESOLVO:

Art.1º – Conceder parecer favorável à licença sem 
renumeração por um período de 04 (quatro) meses, a ser-
vidora WANESSA BISPO FERREIRA DA SILVA.

Art.2º - Solicito que o período para gozo da licença 
do servidor tenha início em 01 de março de 2026 e término 
em 28 de fevereiro 2030.

Art. 3º - Este parecer entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Registrado na Secretaria Municipal de Administra-
ção, 03 de março de 2026.

ANDRÉ FERREIRA CAMPOS
Sec. Mun. de Administração

Parecer nº 004/2026 SEC. ADM , de 03 de março de 
2026.

PARECER DE RETORNO A LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO

A servidora Sra. MARIA LUCIA PEREIRA DO NASCI-
MENTO LUZ, Matricula nº 1101404, será lotada na Secre-
taria Municipal de Educação na função de Técnico em 
Suporte Pedagógico, efetivada desde 01/04/2011, foi-
-lhe concedido Licença sem Remuneração no período de 
01/03/2022 a 28/02/2026, portanto a servidora retornou 
da Licença em 01/03/2026, permaneceu (quatro anos) de 
Licença.

 
A servidora retornou da Licença a pedido da mesma 

em 27/02/2026.

Solicito que todos os trâmites legais sejam verifica-
dos e obedecidos, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

Este parecer entra em vigor na data de sua publica-
ção,

Registrada na Secretaria Municipal de Administra-
ção, 03 de março de 2026.

ANDRÉ FERREIRA CAMPOS
Sec. Mun. de Administração
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